
à 
M
E
S
A
 
EM
:

p
o

d
a
r

GU
ur

E
O
 

ii

0
4
7
2
6
2

Deputado

SÃO PAULO. ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

€ o único candidato a receber votos em todos os 572 municípios do Estado.
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PROJETO D LEI No GF » DE 1995

Dispõe sobre pagamento de taxa mínima de

energia e étrica e agua a Entidades Filan-

tropicas [je Assistenciais no Estado de

Sao Paulo.

A Assembleia Legislativa do Estfado de Sao Paulo decreta:

Ficam coficedidos pagamentos mínimos de

taxas de lagua e energia elétrica as enti-

dades de darater Filantrópico e Assistencial

sem fins] lucrativos, que utilizarem os

serviços fla SABESP, ELETROPAULO e CESP no

Estado de Bão Paulo.

Não será lobrado das Entidades enquadradas

no “capuf" do artigo anterior qualquer

valor referente a início de ligação de

agua ou enkrgia eletrica.

Caso a Entidade Filantrópica ou Assistencial

não possud Sede própria, tera que apresentar

o contratd de locação devidamente registrado

em cartório ou com firma reconhecida dos

signatários, na respectiva agência da

SABESP, ALETROPAULO e CESP no município

onde estivêr localizado o imovel locado.

Perderao | direito ao pagamento da taxa

mínima referida no ''caput' do artigo 1o, as

entidades Ilque consumirem quantias superiores

a 100 m'| de água ou 1000 Kwh de energia

eletrica.
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Parágrafo Único - As Entidades que ultrapassarem os limites

| estipuladds no artigo anterior, gozarao de

um descorto de 5%, no valor da conta. a

pagar, sela mesma estiver dentro do período

do respeciivo vencimento.

Artigo 4o - As despedgas decorrentes desta Lei ficarão

por contal de dotações financeiras próprias

consignadas no orçamento vigente, suplemen-

tadas, se necessário, devendo ter no futuro

destinaçad de recursos específicos para o

seu fiel dumprimento.

Artigo 5o - Considerajse Entidade Filantrópica ou

Assistencial para os objetivos desta Lei

aquelas egularmente inscritas e creden-

ciadas al funcionar pelo CEAS - Conselho

Estadual de Auxílio e Subvenções.

Artigo 6o - O Poder Ekecutivo regulamentará no prazo de

90 (noventa) dias os objetivos desta Lei.

Artigo 7o - Esta Lei lentrarã em vigor na data de sua

publicaçãd, ficando revogadas as disposições

em contraígio.

1

Sala das dessoes,

/ d gasto ses Divisão de urd-:amento Legislativo
| Esta proposição contém

vassinaturas

SDC, 13 / | 71985
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JUSTIFICATEVA

Comprova-st, com facilidade, a ausência do

Poder Público em comunidades darentes onde faltam, sistematica-

mente, recursos para a prestaçab assistencial a população.

Essas lacuhas são, em geral, preenchidas por

entidades filantrópicas, nasclidas e formalizadas na própria

comunidade, a maioria delas súhprindo de maneira satisfatória a

ação do Estado.

Dada a pefmanente carência de recursos dos

cofres públicos, requeridos sem cessar por milhares de institui-

ções, todas igualmentes merecedoras de apoio, vemos que uma das

maneiras de minimizar as despesas dessas entidades é ofere-

cer-lhes ajuda que, economizabdo os seus parcos recursos, não

signifique perda substancial pafa a Economia do Estado.

É o que prbpomos: que as entidades filantró-

picas e assistenciais, devidamente registradas e reconhecidas,

paguem taxa mínima de energia elétrica e de agua +, dentro de

certos limites, e que não lheslseja cobrado qualquer valor refe-

rente a início de ligação.

É o mínilho de ajuda que o Estado pode

prestar-lhes, nas atuais circe stancias, porém significará para

elas importante economia e refdrço de verba em suas atividades em

benefício da população carente.

Por estas |razões, peço e espero a aprovação

de meus nobres Pares.

A
Deputado JAFANASIO JAZADJI
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a pfesente

proposição esteve em pauta nos dias corresponfentes

às 1o à 5o Sessões Ordinárias (de 2 a 8 de fevereiro de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL. 9 de fevereiro de 1996
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eme Requeiro, mos termos do artigo 61 e seus respectivos

de São Paulo, que Vossa Excelência se dignp designar RELATOR ESPECIAL para o

Projeto de Lei no 987 de 1995, de minha) autoria, que se encontra na Comissão de

Constituição e Justiça, com prazo vencido, gara que seja exarado parecer, a fim de que

referida propositura possa seguir seus trâmites Fegimentais.

Sala das Segsões,

IN
Deputado AFANASIO JAZADJI

A Sua Excelência o Senhor FEELDID 0 &f E KFED ER TE É |
Deputado RICARDO TRÍPOLI SESSÃO 192) VOU
DD. Presidente da Assembléia Legislativa

São Paulo - SP



Senhor Assessor Procurador-Chefe / )

Comunico a V.Sa. que O Projeto de Lbi No 987, de 1995, encontra-

se na Comissão de Constituição e Justiça » Com prazo regimental vencido.

ATM, em 12 de abril de 1996.

Dada A ds du Iene
Auxiliar Técnico da Mesa

Senhor Presidente

A vista da informação supih, sugerimos a Vossa Excelência que
determine o procedimento previsto no $po do artigo 61 da VIII Consolidação
do Regimento Interno.

Auro Augusto Caliman

Assessor Procurador - Chefe

DESPACHO

À ATM, para rehuisitar da Comissão de
Constituição e Justiça o Projeto

de Lei no 987, de 1995, para as
providências previstas no artigo 6] da VIII CRI.

GP, em 17 de abril del 1996

RICÁRDO TRÍPOLI

PRESIDENTE
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